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HOLDING DO ARAGUAIA S.A.
CNPJ/MF nº 18.903.785/0001-78 - NIRE 35.300.457.099

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 15/03/2023, às 17h30, na sede social da HOLDING DO ARAGUAIA 
S.A., na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-
005. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência 
telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Rui Juarez Klein. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre (a) a convocação e a recomendação de aprovação, pela Assembleia Geral Ordinária 
a ser realizada em 18/04/2023, às 18h: (a.i) das contas da administração, do relatório da administração, 
do balanço patrimonial da Companhia e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2022; (a.ii) da destinação do prejuízo líquido da Companhia referente ao 
exercício social encerrado em 31/12/2022; (a.iii) da remuneração global dos administradores para o 
exercício social de 2023; e (b) a publicação, em 17/03/2023, das demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022. DELIBERAÇÕES: Após exame 
e discussão das matérias da ordem do dia, o Conselho de Administração decidiu, por unanimidade dos 
votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições aprovar: (a): a convocação da AGO e recomendar: (a.i): 
a aprovação das contas da administração, do relatório da administração, do balanço patrimonial da 
Companhia e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2022, sendo que tais documentos, incluindo o parecer dos auditores independentes, estarão 
disponíveis na sede da Companhia e serão submetidos à deliberação dos acionistas da Companhia 
na AGO. (a.ii): que a destinação do prejuízo líquido apurado no exercício social encerrado em 
31/12/2022, no valor de R$ 33.247.519,55, somado ao prejuízo acumulado até o exercício de 2021, no 
valor de R$ 13.661.667,34, totalizando o montante de R$ 46.909.186,89, será registrado na conta de 
“Prejuízos Acumulados”, para posterior compensação com lucros futuros, não havendo, portanto, 
distribuição de dividendos aos acionistas. (a.iii): a fixação da remuneração global dos administradores, 
até a próxima Assembleia Geral Ordinária destinada a apreciar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2023, no valor total de até R$ 361.382,00, ao qual está 
incorporada a contribuição do INSS. (b): a publicação das demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022, a ser realizada em 17/03/2023 no jornal Diário 
de Notícias. O Conselho de Administração autorizou a diretoria da Companhia a realizar todos os atos 
necessários para formalizar as deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Paulo, 15/03/2023. Conselheiros: 
Marcello Guidotti, Alberto Luiz Lodi, Rui Juarez Klein, Mauro Oliveira Dias e Danillo de Matos 
Marcondes. Mesa: Rui Juarez Klein - Secretário. JUCESP nº 147.182/23-2 em 14/04/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Concessionária de Rodovias 
Noroeste Paulista S.A.

CNPJ/MF n° 49.314.049/0001-08 - NIRE 35.300.608.623
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 16/03/2023, às 13h, na sede social da Concessionária de Rodovias 
Noroeste Paulista S.A., localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, sala 04, Bairro Alvarenga, São 
Bernardo do Campo/SP, CEP 09845-000. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, 
por meio de conferência telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rui Juarez Klein. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a remuneração global dos administradores para o exercício social de 2023. 
Deliberações: Após exame e discussão das matérias da ordem do dia, o Conselho de Administração 
decidiu, por unanimidade dos votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições aprovar a fixação da 
remuneração global dos administradores, até a próxima Assembleia Geral Ordinária destinada a apreciar 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício social a ser encerrado em 31/12/2023, no valor total de 
até R$ 1.010.094,00, ao qual estão incorporadas as contribuições do INSS e ILP. O conselho de administração 
autoriza a diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários à execução das deliberações 
ora aprovadas. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada 
pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 16/03/2023. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles, Rui Juarez Klein e Alberto Luiz Lodi. Mesa: Rui Juarez Klein - Secretário. 
JUCESP nº 146.626/23-0 em 14/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Newco. Alvorada Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 48.890.632/0001-02 - NIRE 35.260.409.587
Segunda Alteração e Consolidação ao Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, a única sócia abaixo: CHS Agronegócio - Indústria e Comércio Ltda., 
sociedade empresária limitada, constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 05.492.968/0001-04, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 308 torre A, Edifício Vila 
Olímpia Corporate, conj. 41 e 43, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-902, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, neste ato representada, nos termos do seu contrato social, por seus Representantes Legais: (i) Claudia 
Sabino Ferro da Costa, brasileira, casada, recursos humanos, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
22.667.770-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 130.406.198-10; e (ii) Horacio Emilio Ackermann, argentino, 
casado, portador do RNE V930103-V (CGPI/DIREX/DPF), inscrito no CPF/MF sob nº 747.225.811-34, ambos re-
sidentes e domiciliados no Município e Estado de São Paulo, com escritório na Rua Fidêncio Ramos, nº 308, Torre 
A, Edifício Vila Olímpia Corporate, conj. 41 e 43, 4º andar, Vila Olímpia - CEP: 04.551-010. Única sócia da NewCo. 
Alvorada Participações Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 
308, Torre A, Edifício Vila Olímpia Corporate, conj. 41 e 43, 4º andar, sala Integridade, Vila Olímpia - CEP: 04.551-
902, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.890.632/0001-02, com 
seu Contrato Social devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob 
o NIRE 35.260.409.587, em sessão de 14.12.2022, respectivamente (“Sociedade”); Decide ALTERAR e CON-
SOLIDAR o Contrato Social da Sociedade (“Contrato Social”), conforme as seguintes cláusulas e condições: I. 
Transformação De Tipo Societário E Aprovação Do Estatuto Social: 1.1. A sócia decide, neste ato, transfor-
mar a Sociedade em uma sociedade por ações, nos termos do disposto na legislação aplicável, cuja denominação 
social passa a ser “NewCo Alvorada Participações S.A.”, em continuação e sucessão à sociedade empresária 
limitada unipessoal ora transformada. 1.2. Ato contínuo, os sócios aprovam a conversão da totalidade das quotas 
em que se divide o capital social da Sociedade em ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, mantendo-
se o mesmo número de sócios, doravante denominados acionistas, e o mesmo capital social, no valor total de R$ 
50.098.538,00 (cinquenta milhões, noventa e oito mil, quinhentos e trinta e oito reais), passar a ser dividido em 
50.098.538 (cinquenta milhões, noventa e oito mil, quinhentas e trinta e oito) ações, todas ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, pertencendo unicamente a sócia CHS Agronegócio 
- Indústria e Comércio Ltda.. 1.3. A acionista aprova o Boletim de Subscrição constante do Anexo I ao presente 
instrumento, o qual reflete a composição, na presente data, do capital social da Sociedade, declarando formal-
mente concretizada a emissão e criação das referidas novas ações ordinárias. 1.4. A acionista consigna que será 
mantido o mesmo endereço da sede social e mesmos ativos e passivos. 1.5. A acionista estabelece que a admi-
nistração da Sociedade será realizada por uma Diretoria composta por 2 (dois) Diretores, sem designação espe-
cífica. 1.6. Ficam eleitos, neste ato, os Srs. (a) Claudia Sabino Ferro da Costa, brasileira, casada, recursos hu-
manos, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.667.770-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
130.406.198-10; e (b) Horacio Emilio Ackermann, argentino, casado, portador do RNE V930103-V (CGPI/DI-
REX/DPF), inscrito no CPF/MF sob nº 747.225.811-34, ambos residentes e domiciliados no Município e Estado de 
São Paulo, com escritório na Rua Fidêncio Ramos, nº 308, Torre A, Edifício Vila Olímpia Corporate, conj. 41 e 43, 
4º andar, Vila Olímpia - CEP: 04.551-010., ambos para o cargo de Diretor (a), sem designação específica, os quais 
declaram-se devidamente desimpedidos e habilitados para o exercício da administração da Sociedade, nos ter-
mos da legislação aplicável. 1.7. Os Diretores terão mandatos unificados de 2 (dois) anos a contar da presente 
data, permitida a reeleição, sem limitação de mandatos, empossados em seus cargos mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse lavrados em livro próprio arquivado na sede da Sociedade. 1.8. Fica formalmente 
concretizada a transformação da Sociedade em uma sociedade por ações que é, para todos os fins, uma conti-
nuação da sociedade empresária limitada, sem interrupção de continuidade de sua existência jurídica. 1.9. Em 
virtude da transformação da Sociedade, os acionistas aprovaram o seu novo Estatuto Social, que passa a regular 
o seu funcionamento, conforme o disposto no Anexo II ao presente instrumento. E, estando todos justos e contra-
tados, assinam este instrumento em 1 (uma) via digital e para o mesmo efeito. São Paulo, 17 de fevereiro de 2023. 
Acionista: CHS Agronegócio - Indústria e Comércio Ltda. Visto do Advogado: Bruno Salama - OAB/SP nº 
374.042. Anexo II: Estatuto Social: 1. Denominação da Sociedade, Sede e Objeto: 1.1. A Sociedade denomi-
na-se NewCo Alvorada Participações SA. 1.1.1. A Companhia tem na sede social localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos nº 308, Torre A, Edifício Vila Olímpia Corporate, conjunto 41 
e 43, 4º andar, sala Integridade, Vila Olimpia, CEP 04.551-902. 1.1.2. A Companhia poderá abrir, encerrar e alte-
rar o endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exte-
rior, por deliberação da Diretoria. 1.2. A Companhia tem por objeto social: Participação em outras sociedades, de 
qualquer natureza, como sócia ou acionista. 2. Capital Social: 2.1. O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado em bens, é de R$50.098.538,00 (cinquenta milhões, noventa e oito mil, quinhentos e 
trinta e oito reais), dividido em 50.098.538 (cinquenta milhões, noventa e oito mil, quinhentos e trinta e oito) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 2.2. O capital social será representado exclusivamente por ações 
ordinárias. 2.2.1. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 2.3. Visando a atender ao seu objeto social, a 
Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social mediante a emissão de ações ordinárias, que fixará as 
condições da emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, deliberar sobre a exclusão ou 
redução do direito de preferência dos acionistas da Companhia nas referidas emissões, e, dentro do limite do ca-
pital autorizado, deliberar a emissão de bônus de subscrição. 3. Administração da Sociedade: 3.1. A sociedade 
será administrada por um Diretoria composta por 2 (dois) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral. 3.2. Os Diretores, individualmente, ou em conjunto, poderão praticas todos e quaisquer atos, 
por mais importantes que sejam, ainda que envolvam responsabilidade direta ou indireta da sociedade, represen-
tando-a sempre, em juízo ou fora dele, com a máxima autonomia e independência. 3.3. Os membros da Diretoria 
servirão por mandatos unificados de 02 (dois) anos, devendo permanecer em seus cargos, no exercício pleno de 
seus poderes, até a posse de seus substitutos. 3.4. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assi-
natura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria. 3.5. Caso algum membro da Diretoria 
se encontre permanente ou temporariamente impossibilitado de exercer seu mandato, sendo tal impossibilidade 
prejudicial ao bom e normal funcionamento das atividades da Companhia, este poderá ser destituído sumaria-
mente pela Acionista, tornando vago sua posição e nomeando imediatamente um novo membro para a Diretoria. 
3.6. É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em negócios estranhos ao objeto social, 
bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. 3.7. A Diretoria reunir-se-á sempre que convoca-
da por qualquer dos Diretores, e suas resoluções constarão do livro de atas das reuniões da Diretoria. 3.8. As 
procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores, em conjunto, devendo especificar 
os poderes conferidos, tendo o período de validade limitado a no máximo, 1 (um) ano, salvo as procuração judi-
ciais, conforme disposto abaixo. 3.9. As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeter-
minado. 4. Distribuição dos Lucros: 4.1. O exercício social se inicia em 1° de janeiro e se encerra em 31 de de-
zembro de cada ano. 4.1.1. Ao fim de cada exercício social serão levantadas as demonstrações financeiras da 
Companhia, com as formalidades exigidas por lei de acordo com as exigências legais. As demonstrações financei-
ras da Companhia serão preparadas de acordo com o GAAP Brasileiro, em observância aos princípios contábeis 
e legislação aplicável. 4.2. Observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, em especial em seu artigo 
202, o lucro líquido da Companhia, conforme apurado em qualquer exercício social durante a vigência do presen-
te Acordo, terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício serão alocados para a 
reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social; b) quando for o caso, as importâncias necessárias 
ou as admitidas para as reservas de que tratam os Artigos 195 a 197 da Lei das Sociedades por Ações, e c) a 
porcentagem determinada de acordo com a aplicação das normas do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações 
para pagamento do dividendo obrigatório. 5. Disposições Gerais e Transitórias: 5.3. O primeiro ano social co-
meçará na data do arquivamento deste Estatuto na Junta Comercial do Estado de São Paulo, retroagindo a data 
de constituição da sociedade limitada unipessoal que ora se transforma em sociedade anônima. 5.4. Deverão ser 
sempre observadas pelos acionistas, administradores e Companhia, as disposições de eventuais Acordos de 
Acionistas da Companhia, devidamente arquivados em sua sede. 5.5. Os casos omissos neste Estatuto Social 
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por 
Ações. Visto do Advogado: Bruno Salama - OAB/SP nº 374.042.

PRAVALER S/A
CNPJ/ME nº 04.531.065/0001-14 - NIRE 35.300.320.344

Edital de Convocação
Ficam os Srs. Acionistas, convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada no dia 

26 de abril de 2023, na sede da Companhia no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Car-

doso, nº 7221, 21º andar e de modo digital, às 15h, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos 

administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social en-

cerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) Ratificar o pagamento de juros sobre o capital próprio realizado em 2022 e delibe-

ração da reincorporação ao Capital Social; (iii) Aumento de capital social da Companhia (art. 6º do Estatuto Social), decor-

rente do exercício de opções de compra do Plano de Incentivos de Longo Prazo para Executivos e da reincorporação dos 

Juros sobre o capital próprio, se aprovado o item (ii); (iv) Eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia 

para mandato unificado de até 1 (um) ano, conforme art. 23 do Estatuto Social da Companhia; (v) Alteração da redação do 

artigo 11 do Estatuto Social; (vi) Aprovação da transferência de ações entre acionistas em decorrência de dissolução de 

sociedade da companhia detentora de ações; (vii) Fixação da remuneração global dos administradores; (viii) Alteração de 

disposições do Contrato de Outorga de Opções de Compra de Ações Restritas da Companhia (ix) Alteração de Earn Out 

relativo ao Contrato de Investimento firmado para aquisição do Amigo Educador Serviços de Internet Ltda.; (x) Recompra de 

ações; (xi) Autorização para a Diretoria da Companhia, diretamente ou por meio de procuradores, praticar todos os atos 

necessários à efetivação e consecução das matérias da ordem do dia; (xii) Consolidação do Estatuto Social em virtude das 

alterações mencionadas. São Paulo, 12 de abril de 2023. Ricardo Oliver Mizne - Presidente do Conselho de Administração.

RIO PCH I S.A.
CNPJ/ME nº 08.656.307/0001-57 - NIRE 35.300.514.131

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os representantes legais da “PCH - Administração e Participação”, Acionista da 

RIO PCH I S.A. (“Rio PCH” ou “Companhia”), na forma prevista no Art. 124 da Lei nº 6.404/76, para 

a Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a ser realizada no dia 28 de abril de 2023, às 14h, na sede 

social da Companhia, situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, 

nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04536-010, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

(a) exame, discussão e aprovação do Relatório da Administração, das contas da Administração e das 

demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 

relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, e (b) fixação da remuneração 

global da Administração da Companhia para o exercício de 2023. São Paulo, 03 de abril 2023. 

Marcelo Souza - Presidente do Conselho de Administração da Essentia PCHs.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de março de 2023, às 11h00, na sede social da Diagnósticos da 
América S.A., situada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 
06.455-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Todos os conselheiros no exercício do cargo foram 
convocados na forma do Estatuto Social da Companhia. Presente parte dos conselheiros, a saber: Dulce Pu-
gliese de Godoy Bueno, Romeu Côrtes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Henrique Lourenço Gros-
si e Stelleo Passos Tolda, estando ausente o conselheiro Carlos de Barros Jorge Neto. 3. Composição da 
Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. 4. Or-
dem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros para: (i) Deliberar sobre o relatório da administração, as contas da 
diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2022, nos termos dos incisos XII e XVI do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, bem como sobre os 
pareceres da auditoria independente e do comitê de auditoria; (ii) Deliberar, nos termos do inciso XVI do artigo 
21 do Estatuto Social da Companhia, sobre a proposta a ser submetida à apreciação dos acionistas da Compa-
nhia em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de destinação dos prejuízos apurados no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022 à conta de prejuízos acumulados da Companhia; (iii) Deliberar sobre a 
retificação da deliberação tomada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada em 20 
de dezembro de 2022 e que aprovou a proposta de pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas 
da Companhia; (iv) Deliberar, nos termos do inciso II do artigo 12 e do inciso XVI do artigo 21 do Estatuto Social 
da Companhia, sobre a instituição do regimento de Presidência ou Co-Presidência do Conselho de Administra-
ção da Companhia; (v) Deliberar, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 18 e do inciso XVI do artigo 21 do 
Estatuto Social da Companhia, sobre proposta de fixação do número efetivo de membros para compor o Con-
selho de Administração da Companhia em 6 (seis) membros; (vi)  Deliberar, nos termos do parágrafo quarto do 
artigo 11, do inciso I do artigo 12 e do inciso XVI do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, sobre a indica-
ção de membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, com prazo de mandato de 2 (dois) 
anos, que se encerrará na data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia 
votarem acerca das demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(vii) Deliberar, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 18 e do inciso XVI do artigo 21 do Estatuto Social da 
Companhia, sobre a independência de parte dos candidatos a membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (viii) Deliberar, nos termos do inciso IV do artigo 12 e do inciso XVI do artigo 21 do Estatuto Social 
da Companhia, sobre a proposta de remuneração global dos administradores da Companhia a ser paga até a 
data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das de-
monstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ix) Deliberar, nos 
termos do inciso XVI do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, sobre a ratificação do cancelamento de 
ações aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia em 17 de fevereiro de 2023, bem como a pro-
posta de alteração do número de ações que corresponde ao capital social constante no artigo 5º do Estatuto 
Social; (x) Deliberar, nos termos do inciso XVI do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, sobre a proposta 
de alteração dos incisos XIII (item “a”), XXIII, XXIV, XXV e XXVI do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, 
para alterar o valor de alçada de determinadas matérias de competência do Conselho de Administração da 
Companhia; e (xi) Deliberar, nos termos do inciso V do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, sobre a 
convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, visando a submeter à aprovação dos acionistas: 
(a) no âmbito da Assembleia Geral Ordinária, a proposta dos itens (i) a (viii) acima; e (b) no âmbito da Assem-
bleia Geral Extraordinária, a proposta dos itens (ix) e (x) acima. 5. Deliberações: Instalada a reunião, após 
exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Admi-
nistração presentes deliberou, sem ressalvas: 5.1. Quanto ao item (i): Em conformidade com a recomendação 
do comitê de auditoria, manifestar-se favoravelmente à aprovação, pelos acionistas da Companhia em Assem-
bleia Geral Ordinária e Extraordinária convocada nos termos do item 5.11 abaixo, do relatório da administração, 
das contas da diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia (incluindo as respectivas notas explica-
tivas) relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os membros do Conselho de Admi-
nistração também apreciaram os pareceres dos auditores independentes e do comitê de auditoria. Por fim, os 
membros do Conselho de Administração aprovaram a publicação e divulgação, na forma da regulamentação da 
Comissão de Valores Mobiliários, do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia 
(acompanhadas das respectivas notas explicativas e dos pareceres dos auditores independentes e do comitê 
de auditoria). 5.2. Quanto ao item (ii): Aprovar a proposta de destinação de prejuízo, a ser submetida à apre-
ciação dos acionistas da Companhia em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária convocada nos termos do 
item 5.11 abaixo, do prejuízo apurado para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor 
de R$ 386.924.102,51 (trezentos e oitenta e seis milhões, novecentos e vinte e quatro mil, cento e dois reais e 
cinquenta e um centavos) à conta de prejuízos acumulados da Companhia, nos termos do artigo 189 da Lei nº 
6.404/76. 5.3. Quanto ao item (iii): Aprovar a retificação da deliberação tomada pelo Conselho de Administra-
ção da Companhia em reunião realizada em 20 de dezembro de 2022, para aprovar, ad referendum da Assem-
bleia Geral Ordinária, a proposta de pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia. 
Em 20 de dezembro de 2022 (e posteriormente retificado em 26 de dezembro de 2022), o Conselho de Admi-
nistração da Companhia aprovou a distribuição de juros sobre capital próprio no valor bruto total de R$ 
54.121.321,36 (cinquenta e quatro milhões, cento e vinte e um mil, trezentos e vinte um reais e trinta e seis 
centavos), correspondente ao valor bruto por ação de R$ 0,09695042045. A distribuição seria realizada com 
base no patrimônio líquido apurado em 31 de outubro de 2022 e paga até 31 de dezembro de 2023, observados 
os limites fiscais identificados com base no balanço patrimonial levantado em 31 de outubro de 2022 na mesma 
data e nos reflexos contábeis projetados para 31 de dezembro de 2022, de acordo com o artigo 9º da Lei nº. 
9.249/95. Posteriormente à reunião realizada em 20 de dezembro de 2022 e apuração do balanço de 31 de 
dezembro de 2022, a Administração da Companhia identificou que não existia reserva de lucros suficiente para 
o pagamento da distribuição aprovada. Não obstante, a Administração da Companhia, em esforço para não 
gerar prejuízos aos seus acionistas, entende que é possível realizar o pagamento dos valores correspondentes 
à distribuição de juros sobre capital próprio, conforme indicado acima e com base na antecipação de dividendos 
obrigatórios projetados para o exercício de 2023. A Administração, portanto, aprova a retificação da deliberação 
aprovada na reunião realizada em 20 de dezembro de 2022, retificada pelo aviso aos acionistas divulgado em 
26 de dezembro de 2022, para prever o pagamento de juros sobre capital próprio no valor bruto total de R$ 
54.121.321,36 (cinquenta e quatro milhões, cento e vinte e um mil, trezentos e vinte um reais e trinta e seis 
centavos), correspondente, ao valor bruto por ação de R$ 0,09695042045. Referidos proventos serão pagos, 
sem qualquer atualização monetária ou remuneração, até o dia 31 de dezembro de 2023. 5.4. Quanto ao item 
(iv): Aprovar a proposta de instituição do regimento de Co-Presidência para o Conselho de Administração da 
Companhia. 5.5. Quanto ao item (v): Aprovar a proposta para que o Conselho de Administração seja compos-
to por 6 (seis) membros. 5.6. Quanto ao item (vi): Aprovar a proposta de indicação para eleição de membros 
ao Conselho de Administração da Companhia conforme a chapa abaixo, com prazo de mandato unificado de 2 
(dois) anos, que se encerrará na data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da 
Companhia deliberarem acerca das demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2024: (i) Dulce Pugliese de Godoy Bueno, brasileira/italiana, divorciada, médica, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 30.209.233-4, inscrita no CPF/ME sob o nº 097.403.417-72, como Co-Presidente 
do Conselho de Administração; (ii) Romeu Côrtes Domingues, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM/RJ 
sob o nº 52.47807-9 (CRM/RJ) e no CPF/ME sob o nº 893.268.737-49, como Co-Presidente e membro indepen-
dente do Conselho de Administração; (iii) Oscar de Paula Bernardes Neto, brasileiro, casado, engenheiro 
químico, portador da Cédula de Identidade RG nº 7158672-6 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob nº 037.057.307-
20, como Vice-Presidente e membro independente do Conselho de Administração; (iv) Stelleo Passos Tolda, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade CNH nº 02122323477, expedida pelo DE-
TRAN/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 028.676.707-48, como membro independente do Conselho de Adminis-
tração; (v) Henrique Lourenço Grossi, brasileiro/italiano, casado, médico, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 081842999, inscrito no CPF/ME sob nº 055.002.587-10, como membro do Conselho de Administração; e 
(vi) Carlos de Barros Jorge Neto, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade 
RG nº 12.889.478-9, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 055.275.307-64, como membro do 
Conselho de Administração. 5.7. Quanto ao item (vii): Aprovar, nos termos do artigo 17 do Regulamento do 
Novo Mercado, a proposta de caracterização dos seguintes nomes como membros independentes do Conselho 
de Administração: (i) Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto e (ii) Sr. Romeu Côrtes Domingues e a ratificação da 
independência do Sr. Stelleo Passos Tolda, conforme aprovada na reunião do Conselho de Administração rea-
lizada em 30 de janeiro de 2023. Os conselheiros acima citados apresentaram declaração ao Conselho de Ad-
ministração, atestando seu enquadramento em relação aos critérios de independência estabelecidos no Regu-
lamento do Novo Mercado, contemplando a respectiva justificativa, se verificada alguma das situações previstas 
no § 2º do art. 16 do Regulamento do Novo Mercado e se abstiveram na deliberação acerca da sua própria in-
dependência. 5.8. Quanto ao item (viii): Aprovar a proposta de remuneração global anual dos membros da 
administração da Companhia no valor máximo de R$ 41.430.580,50 (quarenta e um milhões, quatrocentos e 
trinta mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta centavos), sendo R$ 28.100.304,00 (vinte e oito milhões, 
cem mil e trezentos e quatro reais) à título de remuneração fixa, R$ 13.207.320,00 (treze milhões, duzentos e 
sete mil, trezentos e vinte reais) à título de remuneração variável e R$ 122.956,50 (cento e vinte e dois mil, no-
vecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) à título de benefícios diretos e indiretos, a ser paga até 
a data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das 
demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023. 5.9. Quanto ao 
item (ix): Aprovar a proposta de ratificação do cancelamento de 4.636.094 (quatro milhões, seiscentos e trinta 
e seis mil e noventa e quatro) ações ordinárias, sem valor nominal, de emissão da Companhia e mantidas em 
tesouraria, sem a redução do valor do capital, aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia em 
reunião realizada em 17 de fevereiro de 2023, bem como a proposta de alteração do artigo 5º do Estatuto Social 
para refletir a atualização do número de ações que corresponde ao capital social, em decorrência do cancela-
mento das ações. 5.10. Quanto ao item (x): Aprovar proposta de alteração dos incisos XIII (item “a”), XXIII, 
XXIV, XXV e XXVI do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, para alterar o valor de alçada de determinadas 
matérias de competência do Conselho de Administração da Companhia, que passará a corresponder a 1% (um 
por cento) do patrimônio líquido do último exercício social da Companhia, conforme demonstrações financeiras 
aprovadas em assembleia geral ordinária; e 5.11. Quanto ao item (xi): Aprovar a convocação da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 28 de abril de 2023, às 15h, de modo exclusivamente 
digital, para, em atendimento ao disposto na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais normas regula-
mentares pertinentes: (a) No âmbito da Assembleia Geral Ordinária, deliberar sobre as propostas dos itens 5.1 
a 5.8 acima; e (b) No âmbito da Assembleia Geral Extraordinária, deliberar sobre as propostas dos itens 5.9 e 
5.10 acima. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavran-
do-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: 
Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. Conselhei-
ros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes Domingues, Oscar 
de Paula Bernardes Neto e Stelleo Passos Tolda. Confere com a original lavrada em livro próprio. Nelcina 
Conceição de Oliveira Tropardi - Secretária. JUCESP nº 144.738/23-5 em 12/04/2023. Gisela Semiema Ces-
chin - Secretária Geral.

ITECH Care - Assessoria Empresarial
e em Tecnologia S.A.

CNPJ/ME nº 31.864.855/0001-94 - NIRE 35300556984
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada em 24 de março de 2021, às 10:00, na sede social da Itech Care - Assessoria 
Empresarial e em Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Fidêncio Ramos, nº 100, 6º andar, Ed. Setin Tower, Vila Olímpia, CEP 04551-010. 2. Convocação e 
Presença: Foram dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 14 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Assumiram os trabalhos, na qualidade de Presidente, o 
Sr. Leonardo Modesti Vedolin, que indicou a Sra. Stephanie Saca Pepe Wagner como Secretária. 4. Ordem 
do Dia: Discutir e deliberar sobre a destituição membros da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Após 
exame e discussão da matéria constante da ordem do dia, a acionista presente: (i) A renúncia dos seguintes 
membros da Diretoria: (a) Carlos de Barros Jorge Neto, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 
da CNH n° 01167802341, expedida pelo DETRAN/SP, e inscrito no CPF/ME sob o nº 055.275.307-64, 
domiciliado na Avenida Juruá, 434, Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010; 
(b) Fabio Ferreira Cunha, brasileiro, solteiro (convivendo em união estável), advogado, portador da CNH n° 
00269296009, expedida pelo DETRAN/SP, e inscrito no CPF/ME sob o nº 668.048.760-91, domiciliado na 
Avenida Juruá, 434, Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010; (c) Gustavo 
Aguiar Campana, brasileiro, casado, médico, portador da CNH n° 01648145301, expedida pelo DETRAN/SP, 
e inscrito no CPF/ME sob o nº 214.712.948-89, domiciliado na Avenida Juruá, 434, Alphaville, na cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010; (d) Marcelo Mearim Luiz, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 26.661.871, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME nº 
153.712.258-46, domiciliado na Avenida Juruá, 434, Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
CEP 06.455-010; (e) Roberto Dorsa Crestana, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 29.370.389-9, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o nº 229.384.238-02, com 
endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06455- 010. (ii) Em razão da deliberação acima, a sócia delibera e aprova e consolidar os atuais membros da 
Diretoria, a qual passa a vigorar: (a) Leonardo Modesti Vedolin, brasileiro, casado, médico, portador da CNH 
n° 00604485683, expedida pelo DETRAN/ RS,  e inscrito no CPF/ME sob o nº 682.787.720-53), domiciliado na 
Avenida Juruá, 434, Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010.  (b) Felipe da 
Silva Guimarães, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 12.713.868-0, 
expedida pela SESP/PR, e inscrito no CPF/ME nº 089.675.457-03, domiciliado na Avenida Juruá, 434, 
Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010; (c) Linaldo Vilar Junior, brasileiro, 
divorciado, engenheiro químico, portador da CNH n° 02686585807 expedida pelo DETRAN/PE, e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 649.956.664-00, domiciliado na Avenida Juruá, 434, Alphaville, na cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06.455-010; (d) Rafael Lucchesi, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da CNH n° 
01801550931, expedida pelo DETRAN/SP, e  inscrito no CPF/ME nº 282.429.088-93, domiciliado na Avenida 
Juruá, 434, Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010; 6. Lavratura: Foi 
autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1° do artigo 130 
da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a palavra foi oferecida a 
todos que dela quisessem fazer uso, ninguém se manifestando, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida e, estando em conformidade, foi assinada por 
todos os presentes. Mesa: Leonardo Modesti Vedolin - Presidente; Stephanie Saca Pepe Wagner - Secretária. 
Acionista presente: Allbrokers Brasil Corretora de Seguros Ltda. (Confere com a original lavrada em livro 
próprio.) São Paulo, 24 de março de 2023. Stephanie Saca Pepe Wagner - Secretária. JUCESP nº132.312/23-
2 em 31/03/2023. Gisela Semiema Ceschin - Secretária Geral.

Saúde Santa Celina Assistência Médica S.A.
CNPJ/MF nº 10.257.164/0001-52 - NIRE 35.300.360.389

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2023
Data, Hora e Local: No dia 1º de março de 2023, às 10:00 horas, na sede da SAÚDE SANTA CELINA ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA S.A., sociedade anônima fechada com sede na Cidade e Estado de São Paulo, Rua Edson, 
nº 11, Bairro Campo Belo, CEP 04618-030 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a publicação 
de Editais de Convocação, conforme o disposto no Artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404/ 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital 
social da Companhia. Composição da Mesa: Leonardo Modesti Vedolin - Presidente; e Stephanie Salcas Pepe 
Wagner - Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) destituição da Sra. Samantha Pereira França do 
cargo de Diretora sem Designação Específica da Companhia; e (ii) eleição do novo membro da Diretoria, o Sr. 
Fábio Rose, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. Deliberações: Após análise e discussão da 
matéria constante na ordem do dia, a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: a) Destituir a Sra. Sa-
mantha Pereira França, brasileira, casada, médica, portadora da Cédula de Identidade RG nº 0202070900, 
expedida pelo DIC/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o nº 029.219.686-57, com endereço comercial na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Edson, nº 11, Bairro Campo Belo, CEP 04.618-03, do cargo de Diretora sem 
Designação Específica. b) Eleger o Sr. Fabio Rose, brasileiro, casado, pedagogo, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 29.356.757-8, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 252.494.808-02, com ende-
reço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Bairro Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06455-010, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. b.1) O Diretor acima qualificado tomará posse 
mediante assinatura do respectivo Termo de Posse, lavrado em livro próprio, com mandato de 3 (três) anos, cuja 
cópia integra o Anexo I a esta ata, sendo permitida a reeleição, nos termos do Artigo 9º, Parágrafo 3º, do Esta-
tuto Social da Companhia. b.2) Em razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguin-
te composição: (i) Diretor Presidente: Leonardo Modesti Vedolin, brasileiro, casado, médico, portador da CNH 
nº 00604485683, expedida pelo DETRAN/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 682.787.720-53; (ii) Diretor sem 
Designação Específica: Renato Bastos Rodrigues, brasileiro, casado, enfermeiro, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 35.006.535, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 305.177.868-00, ambos com 
endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Edson, nº 11, Bairro Campo Belo, CEP 04618-
030; e (iii) Diretor sem Designação Específica: Fabio Rose, brasileiro, casado, pedagogo, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 29.356.757-8, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 252.494.808-02, com 
endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Bairro Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06455-010. b.3) Ficam os Diretores da Companhia autorizados a praticarem todos os atos necessários à efeti-
vação das deliberações ora tomadas, incluindo, sem limitação, realizar os registros e atualizações cadastrais da 
Companhia nos órgãos públicos e privados competentes Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada, foi por todos os presen-
tes assinada. Assinaturas: Presidente da Mesa: Leonardo Modesti Vedolin; Secretária: Stephanie Salcas Pepe 
Wagner; e Acionista: Assistência Médica Domiciliar Assunção S.A., representada por Leonardo Modesti Vedolin 
e Renato Bastos Rodrigues. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Stephanie Salcas Pepe 
Wagner - Secretária. JUCESP nº 124.704/23-2 em 29/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE nº 35.300.172.507
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 10 de março de 2023, às 10:00 horas, na sede da Diagnósticos da 
América S.A., localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, parágrafo quarto, do Estatuto Social da 
Companhia. 3. Composição da Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de 
Oliveira Tropardi, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros da Companhia para, nos termos 
do Art. 21, III, do Estatuto Social da Companhia apreciar e deliberar sobre (i) a destituição do Sr. Marcelo 
Mearim Luiz, abaixo qualificado, ao cargo de Diretor sem Designação Específica, (ii) a consolidação da atual 
composição da Diretoria da Companhia e (iii) a autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos 
os atos necessários à execução das deliberações tomadas nesta reunião. 5. Deliberações: Após análise e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração 
deliberou, sem ressalvas: 5.1. Aprovar a destituição do Sr. Marcelo Mearim Luiz, brasileiro, casado, engenhei-
ro, portador da cédula de identidade RG nº 26.661.871, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME nº 
153.712.258-46, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06.455-010, ao cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia. Ratificar que a 
destituição do Sr. Marcelo Mearim Luiz produzirá efeitos a partir do dia 10 de março de 2023 e registrar os 
agradecimentos pelos serviços prestados. 5.2. Consolidar e ratificar a composição da Diretoria da Companhia, 
verificados os cargos obrigatórios previstos no Artigo 22 do Estatuto Social da Companhia, conforme segue: 
com relação aos Diretores com designação específica, (a) Diretor Presidente: Pedro de Godoy Bueno, brasi-
leiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 22.352.879-5, expedida pela SSP/RJ e ins-
crito no CPF/ME sob o nº 126.861.457-22, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cida-
de de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, (b) Diretor Financeiro: Felipe da Silva Guimarães, 
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 12.713.868-0, expedida pelo SESP/PR 
e inscrito no CPF/ME nº 089.675.457-03, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Ci-
dade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010 e (c) Diretor de Relações com Investidores: Glauco 
Desiderio, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 26.688.418-0, expedida 
pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 255.326.828-95, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, 
Alphaville, CEP 06.455-010; com relação aos Diretores sem designação específica, (d) Diretor sem Designação 
Específica: Rafael Lucchesi, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 
26.783.766-5, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME nº 282.429.088-93, com escritório profissional na 
Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, consistindo 
dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir as operações ambulatoriais e de diagnósticos 
da Companhia, incluindo o planejamento, a implementação e a execução de planos de ação e tático; e adminis-
trar, gerir e superintender os negócios sociais, tendo como responsabilidade, ainda, o relacionamento com 
gestores internos e a análise de resultados e métricas de desempenho, (e) Diretor sem Designação Específica: 
Linaldo Vilar Junior, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro químico, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.349.376, expedida pela SSP/PE e inscrito no CPF/ME sob o nº 649.956.664-00, com escritório profis-
sional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, 
consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir e gerenciar a área de produção, 
com o objetivo de dar cumprimento às metas dentro de padrões de qualidade técnica, quantidade, custos e 
prazo estabelecidos, planejar, organizar e supervisionar as atividades de produção, bem como estabelecer 
controles de processos pré e pós analítico, visando a garantir melhor qualidade e maior produtividade em con-
sonância com as necessidades dos negócios da Companhia, responsabilizando-se pela regularidade dos pro-
cedimentos, (f) Diretor sem Designação Específica: Leonardo Modesti Vedolin, brasileiro, casado, médico, 
portador da cédula de identidade RG nº 4036073999, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF/ME sob o nº 
682.787.720-53, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir, 
gerenciar, coordenar e supervisionar a estratégia das operações realizadas nas Unidades de Procedimentos 
Diagnósticos por Imagem, buscando a sustentabilidade do negócio através da alocação eficaz de recursos fi-
nanceiros, tecnológicos e humanos, a fim de obter a produtividade, lucratividade e rentabilidade em consonân-
cia com as necessidades dos negócios da Companhia, (g) Diretor sem Designação Específica: Danilo Ricardo 
Bono Zimmermann, brasileiro, casado, engenheiro de computação, portador da cédula de identidade RG nº 
21.408.397-4, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 139.631.198-02, com endereço comercial 
na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010, consistindo 
dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir e gerenciar a área de tecnologia da informação, 
segurança da informação e proteção de dados da Companhia, responsabilizando-se pela definição da estraté-
gia, desenvolvimento e implementação de sistemas e soluções em consonância com as necessidades dos ne-
gócios da Companhia, bem como, pelo plano de tecnologia da Companhia e definição da estratégia, desenvol-
vimento e implementação de soluções que assegurem a segurança e proteção dos dados da Companhia, (h) 
Diretor sem Designação Específica: Fabio Rose, brasileiro, casado, pedagogo, portador da cédula de identida-
de nº 29.356.757-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 252.494.808-02, com endereço co-
mercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010, 
tendo dentre suas atribuições, além daquela cometidas por lei, dirigir a área de pessoas da Companhia, incluin-
do a administração de pessoal, treinamento, recrutamento e seleção, atuando na manutenção e desenvolvimen-
to das políticas de recursos humanos, (i) Diretor sem Designação Específica: Emerson Leandro Gasparetto, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, portador da cédula de identidade RG nº 
5.399.895-0, expedida pela SSP/PR e inscrito no CPF/ME sob o nº 861.084.099-91, com escritório profissional 
na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, tendo 
dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir as operações hospitalares e de oncologia da 
Companhia, incluindo o planejamento, a implementação e a execução de planos de ação e tático, tendo como 
responsabilidade, ainda, o relacionamento com gestores internos e a análise de resultados e métricas de de-
sempenho, (j) Diretora sem Designação Específica: Andréa Rezende Dolabela, brasileira, casada, administra-
dora, portadora da carteira de identidade RG nº M7266682, expedida pelo SSP/MG e inscrita no CPF/ME sob 
o nº 892.566.706-15, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, tendo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir 
a área de marketing da Companhia, incluindo o planejamento, a implementação e a execução de planos de 
ação e tático, o desenvolvimento de conceitos de marketing para marcas, tendo como responsabilidade, ainda, 
o relacionamento com gestores internos e a análise de resultados e métricas de desempenho, (k) Diretor sem 
Designação Específica: Rafael Sampaio da Motta, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade CNH nº 00760671881, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 
087.413.187-14, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06.455-010, tendo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir a área 
comercial da Companhia, incluindo o desenvolvimento e implementação de estratégias comerciais de acordo 
com as metas e objetivos da Companhia, visando acelerar o seu crescimento, bem como, supervisionar as ati-
vidades e políticas do departamento comercial, avaliar resultados e acompanhar indicadores de desempenho e 
(l) Diretora sem Designação Específica: Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, brasileira, divorciada, advo-
gada, portadora da cédula de identidade RG nº 22.644.247-0, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob 
o nº 158.075.798-79, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, 
dirigir, gerenciar, coordenar e supervisionar a área jurídica da Companhia, desenvolver e implementar estraté-
gias de todas as questões de natureza jurídica, inclusive no que diz respeito à contratação de advogados exter-
nos, assessorar a Companhia em quaisquer assuntos de natureza jurídica, inclusive a negociação de contratos 
e outros instrumentos jurídicos a serem firmados pela Companhia, manter relação com órgãos jurídicos das 
entidades governamentais que disciplinam as atividades conduzidas pela Companhia, bem como orientar a 
Companhia na propositura de ações judiciais e administrativas e na defesa em ações judiciais e administrativas 
propostas, além de dirigir, gerenciar, coordenar e supervisionar a área de compliance da Companhia. 5.3. Auto-
rizar os Diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora toma-
das, incluindo, sem limitação, realizar os registros e atualizações cadastrais da Companhia nos órgãos públicos 
e privados competentes. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os tra-
balhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assi-
naturas: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secre-
tária. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes 
Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Carlos de Barros Jorge Neto e Stelleo Passos Tolda. Confere com 
a original lavrada em livro próprio. Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi - Secretária. JUCESP nº 
120.739/23-9 em 23/03/2023. Gisela Semiema Ceschin - Secretária Geral.

Saúde Santa Celina Assistência Médica S.A.
CNPJ/MF nº 10.257.164/0001-52 - NIRE 35.300.360.389

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023
Data, Hora e Local: No dia 14 de fevereiro de 2023, às 10h00, na sede da SAÚDE SANTA CELINA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA S.A., sociedade anônima fechada com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Edson, nº 
11, Bairro Campo Belo, CEP 04618-030 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a publicação de 
Editais de Convocação, conforme o disposto no Artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404/ 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia. Composição da Mesa: Paulo Thiago Araújo Moraes - Presidente; e Stephanie Salcas Pepe 
Wagner - Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração das atividades de 1 (uma) filial da Companhia 
e, consequentemente, a alterar o Artigo 3º do Estatuto Social. Deliberações: A acionista, após apreciação da 
matéria constante na ordem do dia, sem ressalvas, aprovou: a) A alteração das atividades da filial da Compa-
nhia inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.257.164/0007-48, NIRE 33.901.555.336, localizada na Rua República do 
Libano, nº 61, 10º andar, sala 1003, Bairro Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20061-030, para as 
atividades de estrutura de apoio e assistência a paciente no lar; ambulatório; clínica e assistência médica sem 
internação; consultoria técnica; assessoria técnica, enfermagem; serviços de nutrição; testes psicológicos; ser-
viços de fisioterapia; terapia ocupacional; serviços de fonoaudiologia; aplicação de injeção; e serviços de quiro-
praxia. b) Em razão da deliberação acima, alterar o Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º - A Companhia tem sua sede e Foro na Comarca de São Paulo, 
Rua Edson, nº 11, Campo Belo, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04618-030. Parágrafo Primeiro - A Com-
panhia possui uma filial localizada na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Conceição, n° 233, 
sala 1.209, Bairro Centro, CEP 13010-916, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.257.164/0002-33, sem destaque 
de capital social e com objeto de outras atividades profissionais, científicas e técnicas; Parágrafo Segundo - A 
Companhia possui uma filial localizada na Cidade e Estado São Paulo, Praça Professor José Lannes, nº 40, 13º 
e 14º andares, conjuntos 132, 141 e 142, Bairro Cidade Monções, CEP 04571-100, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 10.257.164/0005-86, sem destaque de capital social e com objeto social de escritório administrativo, com 
atividades administrativas e serviços complementares; Parágrafo Terceiro - A Companhia possui uma filial lo-
calizada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua República do Líbano, nº 61, 10º andar, sala 1.003, 
Bairro Centro, CEP 20061-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.257.164/0007-48, sem destaque de capital 
social e com objeto social de atividades de estrutura de apoio e assistência a paciente no lar; ambulatório; clíni-
ca e assistência médica sem internação; consultoria técnica; assessoria técnica, enfermagem; serviços de nu-
trição; testes psicológicos; serviços de fisioterapia; terapia ocupacional; serviços de fonoaudiologia; aplicação de 
injeção; e serviços de quiropraxia; Parágrafo Quarto - A Companhia possui uma filial localizada na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro, nº 4.307, Batel, Bairro Água Verde, CEP 80250-205, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.257.164/0006-67, sem destaque de capital social e com objeto social de ativi-
dades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; atividade médica ambu-
latorial restrita a consultas; e Atividades de Apoio à Gestão de Saúde, mediante fornecimento de um programa 
de coordenação de cuidado que tem como objetivo a realização de um modelo de atenção à saúde, conforme 
demanda de nível desta atenção elaborada e aplicada por profissionais que atuam na área da saúde, e o qual 
pode envolver diretrizes de (i) estratificação de carteira, conforme cronicidade e grau de risco; (ii) telemonitora-
mento programado realizado por profissionais da área da saúde; (iii) visitas domiciliares regulares por profissio-
nais da área da saúde; (iv) fornecimento de central de atendimento telefônico; (v) acompanhamento de interna-
ção e no momento de pós-alta hospitalar; e (vi) consultas realizadas por médicos, dentre outras; Parágrafo 
Quinto - A Companhia possui uma filial localizada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na Quadra SEPS 
712/912, S/N, bloco 4, conjunto B, sala 209, parte, Bairro Asa Sul, CEP 70390-125, com CNPJ/MF 
10.257.164/0008-29, sem destaque de capital social e com objeto social de atividades de fornecimento de infra-
estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; Parágrafo Sexto - A Companhia possui uma filial loca-
lizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Avenida Tambaqui, nº 113, Box 10, Sítio Tamboré, Bairro 
Jubran, CEP 06460-015, com CNPJ/MF 10.257.164/0009-00 sem destaque de capital social e com objeto de 
atividades de almoxarifado (centro de insumos das filiais da Região); Parágrafo Sétimo - A Companhia possui 
uma filial localizada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, Rua Araribá Lote, nº 03, bloco A, salas 701 e 702, 
Bairro Sul (Águas Claras), CEP 71927-360, com CNPJ/MF 10.257.164/0010-43, sem destaque de capital social 
e com objeto de atividade médica ambulatorial restrita a consultas; e serviços de nutrição, psicanálise e fisiote-
rapia; e Parágrafo Oitavo - A Companhia possui uma filial localizada na Cidade e Estado de São Paulo, Aveni-
da Doutora Ruth Cardoso, nº 7.815, conjunto 502-A, Edifício W Torre Nações Unidas, Bairro Pinheiros, CEP 
05425-905, com CNPJ/MF 10.257.164/0011-24, sem destaque de capital social e com objeto de atividades de 
escritório administrativo da Companhia com atividades administrativas e serviços complementares”. Encerra-
mento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, 
que lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Assinaturas: Presidente da Mesa: Paulo Thiago 
Araújo Moraes e Secretária: Stephanie Salcas Pepe Wagner. Acionista Presente: Assistência Médica Domiciliar 
Assunção S.A. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Stephanie Salcas Pepe Wagner  - Secre-
tária. JUCESP nº 111.150/23-1 em 17/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n° 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023

1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 17 de fevereiro de 2023, às 8 horas, na sede da Diagnósticos da 
América S.A., localizada na Avenida Juruá, 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06.455-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do Artigo 20, parágrafo quarto, do Estatuto 
Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Con-
ceição de Oliveira Tropardi, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros para deliberar sobre (a) 
o cancelamento de 4.636.094 (quatro milhões, seiscentos e trinta e seis mil e noventa e quatro) ações ordiná-
rias, sem valor nominal, de emissão da Companhia e mantidas em tesouraria, sem a redução do valor do capi-
tal social, conforme Artigo 21, XVIII do Estatuto Social; e (b) a autorização para a Diretoria da Companhia 
adotar todas as providências e praticar todos os atos necessários à realização do cancelamento das ações. 
5. Deliberações: Instalada a reunião, após exame e discussão das matérias da ordem do dia, os conselheiros, 
por unanimidade, aprovaram, sem ressalvas: (a) o cancelamento de 4.636.094 (quatro milhões, seiscentos e 
trinta e seis mil e noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão 
da Companhia e mantidas em tesouraria, sem a redução do valor do capital social, conforme Artigo 21, XVIII do 
Estatuto Social. Em função do cancelamento das ações mantidas em tesouraria, o capital social da Companhia 
atualmente de R$ 16.359.198.784,94 (dezesseis bilhões, trezentos e cinquenta e nove milhões, cento e noven-
ta e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), dividido por 560.578.264 (qui-
nhentos e sessenta milhões, quinhentos e setenta e oito mil, duzentos e sessenta e quatro) ações ordinária, 
passará a ser dividido em 555.942.170 (quinhentos e cinquenta e cinco milhões, novecentos e quarenta e dois 
mil e cento e setenta) ações ordinárias. Será oportunamente convocada nova Assembleia Geral para ajustar o 
número de ações em que se divide o capital social constante do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
tendo em vista o cancelamento de ações ora aprovado. (b) em razão da deliberação tomada acima, a Diretoria 
da Companhia fica autorizada a, desde já, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à 
consecução das deliberações tomadas nesta reunião. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição 
de Oliveira Tropardi, Secretária. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço 
Grossi, Romeu Côrtes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Carlos de Barros Jorge Neto e Stelleo 
Passos Tolda. Confere com a original lavrada em livro próprio. Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi- Secre-
tária. JUCESP nº 87.585/23-6 em 28/02/2023. Gisela Semiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL
Edital nº 91de 18 de abril de 2023.

Tomada de Preços  nº 07/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de concha acústica nas 
dependências do Parque Ecológico Municipal “Mario do Cato”– Abertura da sessão: 08/05/2023 
às 09:00 horas – O edital licitatório e anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico www.
itaquaquecetuba.sp.gov.br ou mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e 
lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, 
sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, no 
horário das 9:00 às 17:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes 
telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mario Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 18 de abril de 2023.
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